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PORTARIA CONJUNTA N.º 04, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 .  

 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A 

CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE , no uso de suas 

atribuições e,  

 

CONSIDERANDO o reduzido contingente de Juízes de Direito em atividade no mês 

de janeiro de 2017 em decorrência de usufruto de férias regulamentares, impossibilitando a 

ordem de substituição das autoridades judiciárias de primeira instância para efeito de 

prorrogação automática de jurisdição, conforme disposição ínsita no art. 1º, do Provimento nº 

04/2017 do Conselho da Justiça Estadual, bem como, o artigo 220, do Novo Código de 

Processo Civil, 

 

CONSIDERANDO a escala de férias dos magistrados para o ano de 2018, publicada 

no DJE n.º 6.022, de 15 de dezembro de 2017, fls. 127,  

 

RESOLVEM:  

 

Estabelecer a seguinte ordem de substituição dos Juízes de Direito para efeito de 

prorrogação de competência, durante o período compreendido entre os dias 08.01 a 

06.02.2018, da seguinte forma: 

 

JUÍZES DE DIREITO 

(ORDEM ANTIGUIDADE) 
UNIDADE PERÍODO 

Marcelo Badaró Duarte 
Juizado Especial da Fazenda Pública (Rio Branco) 

 

Vara Acúmulo Função Início Término 

Vara de Execução Fiscal (Rio 
Branco) 

Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

Vara de Órfãos e Sucessões (Rio 
Branco) 

Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

Romário Divino Faria 
Vara Única Criminal (Senador Guiomard) 

 

Vara Acúmulo Função Início Término 

Vara Única Cível (Senador Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 
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Guiomard) 

Vara Única (Plácido de Castro) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 22/01/2018 

Lilian Deise Braga Paiva 
1º Juizado Especial Cível (Rio Branco) 

 

Vara Acúmulo Função Início Término 

3º Juizado Especial Cível (Rio 
Branco) 

Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

Clovis de Souza Lodi Vara Única Criminal (Brasileia) 

Vara Acúmulo Função Início Término 

Vara Única (Capixaba) Respondendo pelo Juízo 09/01/2018 31/01/2018 

Vara Única (Acrelândia) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 22/01/2018 

Vara Única Cível (Brasileia) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

Robson Ribeiro Aleixo 
2º Juizado Especial Criminal (Rio Branco) 

 

Vara Acúmulo Função Início Término 

1º Juizado Especial Criminal (Rio 
Branco) 

Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

Francisco das Chagas Vilela 
Júnior 

1ª Vara de Família (Rio Branco) 
 

Vara Acúmulo Função Início Término 

2ª Vara de Família (Rio Branco) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

3ª Vara de Família (Rio Branco) Respondendo pelo Juízo 05/02/2018 06/02/2018 

Zenice Mota Cardozo 1ª Vara Cível (Rio Branco) 

Vara Acúmulo Função Início Término 

3ª Vara Cível (Rio Branco) Respondendo pelo Juízo 07/01/2018 06/02/2018 

4ª Vara Cível (Rio Branco) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

5ª Vara Cível (Rio Branco) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

2ª Vara Cível (Rio Branco) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

Alesson José dos Santos Braz 2ª Vara do Tribunal do Júri e Auditoria Militar (Rio Branco) 

Vara Acúmulo Função Início Término 

1ª Vara do Tribunal do Júri (Rio 
Branco) 

Respondendo pelo Juízo 07/01/2018 05/02/2018 

Vara Única (Porto Acre) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

Manoel Simões Pedroga Vara Única (Bujari) 

Vara Acúmulo Função Início Término 

1ª Vara da Infância e da Juventude 
(Rio Branco) 

Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 19/01/2018 

1ª Vara da Infância e da Juventude 
(Rio Branco) 

Respondendo pelo Juízo 22/01/2018 22/01/2018 

Vara de Registros Públicos e de 
Cartas Precatórias Cíveis (Rio 
Branco) 

Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

2ª Vara da Infância e da Juventude 
(Rio Branco) 

Respondendo pelo Juízo 07/01/2018 06/02/2018 
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Adimaura Souza da Cruz 
Vara da Infância e da Juventude (Cruzeiro do Sul) 

 

Vara Acúmulo Função Início Término 

Juizado Especial Cível e de 
Fazenda Pública (Cruzeiro do Sul) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

Isabelle Sacramento Torturela Vara Única (Plácido de Castro) 

Vara Acúmulo Função Início Término 

Vara Única (Acrelândia) Respondendo pelo Juízo 23/01/2018 06/02/2018 

Marlon Martins Machado 
Vara de Proteção à Mulher e de Execuções Penais (Cruzeiro do Sul) 

 

Vara Acúmulo Função Início Término 

1ª Vara Criminal (Cruzeiro do Sul) Respondendo pelo Juízo 25/01/2018 02/02/2018 

2ª Vara Criminal (Cruzeiro do Sul) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

Vara Única (Mâncio Lima) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

1ª Vara Criminal (Cruzeiro do Sul) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 10/01/2018 

1ª Vara Criminal (Cruzeiro do Sul) Respondendo pelo Juízo 05/02/2018 06/02/2018 

Carolina Alvares Bragança 
   

Vara Acúmulo Função Início Término 

Vara Única Cível (Sena Madureira) Respondendo pelo Juízo 07/01/2018 06/02/2018 
Vara Única Criminal (Sena 
Madureira) 

Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 22/01/2018 

Vara Única (Manoel Urbano) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

Flávio Mariano Mundim 
Vara Única (Assis Brasil) 

 

Vara Acúmulo Função Início Término 

4ª Vara Criminal (Rio Branco) Respondendo pelo Juízo 07/01/2018 06/02/2018 

Ana Paula Saboya Lima 
   

Vara Acúmulo Função Início Término 

Vara Única Cível (Tarauacá) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 06/02/2018 

Vara Única Criminal (Feijó) Respondendo pelo Juízo 08/01/2018 09/01/2018 

Alex Ferreira Oivane Vara Única Criminal (Feijó) 

Vara Acúmulo Função Início Término 

Vara Única Cível (Feijó) Respondendo pelo Juízo 07/01/2018 06/02/2018 

 

Publique-se e cumpra-se.  

 

 

Desembargador Francisco Djalma  Desembargadora Waldirene Cordeiro  
Presidente em exercício Corregedor-Geral da Justiça 
 

Publicado no DJE nº 6.027, de 22.12.2017, fls. 24-25. 


